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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2021
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

03 – SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO

01– SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO
Atividade 2.007 – Manutenção Departamento da Fazenda Municipal
3.3.50.41.00.00.00.00– Contribuições......................................................................R$   15.000,00
    
                                                                                     Total: ............................R$   15.000,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior a redução da seguinte rubrica orçamentária:
 09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 3.9.9.99.99.00.00.00.00– Reserva de Contingência................................................R$   15.000,00


                                                                                    Total: .............................R$   15.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de maio de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos a criação desta rubrica orçamentária para adequar o orçamento de 2021 e cumprir com o termo de fomento n° 03/2019 com o Consepro, sendo que o objetivo é repassar recursos para colaborar com a promoção e desenvolvimento da segurança pública. Sendo que o repasse mensal será de acordo com o número de soldados lotados na Brigada Militar do município. 
Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de maio de 2021.
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